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PORTARIA Nº 349/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Clara Maia Isac Canute, investida
no cargo de Escriturária, matrícula nº 21105, o pagamento de abono pecuniário de
10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 03/
04/2023 a 02/04/2024, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 19 de setembro de 2024 a 08 de outubro de
2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 350/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Pedro Henrique de Oliveira,
investido no cargo de Educador de CMEI, matrícula nº 21073, com base no artigo
125 e § 3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente
ao período de 17/11/2016 a 16/11/2021, com início em 19 de setembro de 2024 a
17 de dezembro de 2024.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 351/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Mara Ferreira Macedo de
Carvalho, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21113, com base
no artigo 125 e §3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 10/04/2017 a 09/04/2022, com início em 19 de setembro
de 2024 a 17 de dezembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 353/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Marcia Madalena Barretta
Prado, investida no cargo de Zeladora, matrícula nº 1711, afastamento por motivo
de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada
pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev,
por 90 (noventa) dias, com início em 20 de setembro de 2024 a 18 de dezembro
de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 352/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022,

Considerando os ofícios nº 109 e 110/2024 da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER às servidoras públicas municipais abaixo relacionadas,
Jornada Suplementar por tempo determinado:
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PORTARIA Nº 354/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Enilson Aparecido Diogo,
investido no cargo de Motorista, matrícula nº 3951, a prorrogação do afastamento
por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por mais 40 (quarenta) dias, a partir de 22 de setembro de 2024 a
31 de outubro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 014/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 18 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município
de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esse Plano terá vigência de 10 anos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 015/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a Lei 12.594, de 18/01/2012, que criou o Sistema Nacional
de Atendimento Socieducativo – SINASE, atribuindo no artigo 5º, a competência
aos Municípios para formular, instituir, coordenar e manter o SIMASE dentro do
município e no parágrafo 2º do mesmo artigo atribuiu ao CMDCA a competência
para exercer as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de
Atendimento Socieducativo;

CONSIDERANDO o art. 8º da Lei 12.594/2012, que prevê as ações articuladas
que deverão compor o Plano de Atendimento Socioeducativo; Considerando o
artigo 10 da Lei 12.594/2012 – SINASE, que atribui competência ao CMDCA
para a inscrição dos programas municipais relacionados às medidas
socieducativas e das entidades de atendimento executoras dos mesmos;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 18 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal Intersetorial de Medidas Socieducativas,
com o objetivo de acompanhar, monitorar e avaliar o Sistema Municipal de
Atendimento Socio-educativo.

Art. 2º  A Comissão de Medidas Socioeducativas será composta pelosseguintes
representantes:

I – Secretaria Municipal de Ação Social
II – Secretaria Municipal de Educação
III – Secretaria Municipal de Saúde
IV – Secretaria Municipal de Esportes
V – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
VI – Conselho Tutelar
VII – Núcleo Regional de Educação

Parágrafo Único -  Cada representante contará com um suplente.

Art. 3º  - Os membros da Comissão serão indicados por suas entidades ou
instituições, podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que
representam.

Parágrafo Único -  A coordenação da Comissão ficará sob o comando da
Secretaria de Ação Social.

Art. 4º -  Caberá à Secretaria de Ação Social oficiar aos demais órgãos,
formalizando convite para que indiquem representantes, titulares e suplentes, para
integrar a Comissão.

Art. 5º - Compete à Comissão Municipal Intersetorial de Medidas Socieducativas:

Fiscalizar em nome do CMDCA a execução do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, conforme previsto no art. 5º, inciso II da Lei 12.594/12, visando o
constante aperfeiçoamento do atendimento ao adolescente em conflito com a lei,
podendo para tanto visitar as entidades executoras inscritas junto ao Conselho
de Direitos, por força do art. 10 da Lei 12.594/12;

Opinar quando do exercício atribuído ao CMDCA, de inscrever os programas
municipais relacionados às medidas socieducativas e das entidades de
atendimento executoras dos mesmos;

Sugerir palestras visando à capacitação de todos aqueles que componham a
rede de atendimento ao adolescente inserido em programa socioeducativo;

D4Sign c4c31d5d-9e74-4700-8e80-a4270cc2fe6b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2024   |     EDIÇÃO N°  2198 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 20 de setembro de 2024     |      PÁGINA: 3

Encaminhar via CMDCA, aos órgãos responsáveis, o conhecimento de situações
que desrespeitem o Plano Municipal de atendimento socioeducativo visando à
tomada das providências cabíveis, conforme artigo 18 e parágrafos da Lei 12.594/
12;

Incentivar o trabalho articulado entre os integrantes da rede de atendimento
socioeducativo, sugerindo, por exemplo, reuniões com a rede visando a análise
de situações problema, que estejam dificultando o pleno cumprimento do Plano
Municipal de atendimento socioeducativo;

Art. 6º.  As atividades exercidas pelos membros da Comissão, consideradas de
relevante interesse público, não serão remuneradas.

Art. 7º.  As decisões da Comissão serão encaminhadas ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente para deliberação, aprovação e
publicação por meio de Resoluções.

Art. 8º.  A Comissão reunir-se- á ordinariamente mensalmente e
extraordinariamente quando convocada.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 016/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 18 de setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa Prestação de Serviços à Comunidade
(PSC) e Liberdade Assistida (LA), desenvolvido através da Equipe de Proteção
Social Especial (EPSE)

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 017/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada  no dia 18 de
setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo para Fortalecimento aos
Conselhos Tutelares, referente ao 1º semestre de 2024 (De janeiro a junho de
2024), do Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 018/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 18 de
setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos
da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima,
do pagamento até 30 de junho de 2024, do Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 019/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada de forma on line
pelo aplicativo whatsapp, no dia 18 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo CMDCA, referente ao 1º
semestre de 2023 (De janeiro a junho de 2023), do Município de Santana do
Itararé – PR.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 020/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada de forma on line
pelo aplicativo whatsapp, no dia 18 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo CMDCA, referente ao 1º
semestre de 2024 (De janeiro a junho de 2024), do Município de Santana do
Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 021/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada de forma on line
pelo aplicativo whatsapp, no dia 18 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Crianças e Adolescentes que
sofreram impactos pelo COVID, referente ao 1º semestre de 2024 (De janeiro a
junho de 2024), do Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 022/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 18 de
setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Apoio e Fortalecimento ao
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a
6 anos de idade – Primeira Infância, referente ao 1º semestre de 2024 (De janeiro
a junho de 2024), do Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 023/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 18 de
setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Atenção à Criança e
Adolescente, referente ao 1º semestre de 2024 (De janeiro a junho de 2024), do
Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA
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